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llmo. Sr. Pregoeiro da Comissão de Licitâção Responsável pelo Pregão Presencial

no 005/2020 - Setor de Licitações e Contratos da PrefeituÍa Municipal de Neópolis/SE

Ref.: Pregão Presencial no 005/2020

Pêdido dê Esclarecimentos

PLANETA IN DtJSTRÍ A E SERÚI iTDA.ME pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 09.184.291100C1-90, com sede sito à Rua Elizete

Aragãc Cabral. 468, Bairro lnácio BarDcsa, Araca;u/SE, CEP 4904'1-140, vem, através

deste, perante Vossa Excelência, ÂPRESENTAR PEDIDO DE

Ci-ARECIMEniT nos termos êxpíesscs nas razÕes em anexo

êe too
Ê,racajuiSE, 18 de mâio de 2020 ?ec.L4t

PLANEÍA INDtISTRIA E SÉRV|çOS ITOA-ME

CNPIr 09.184.291/0001-90, lnscriÉô Mun:cipâ1 C7677J-9, inscrição Estadual: 27.141.111'2

Enoareço: Rua E[z€te AÍaBão Cabral, ns 458 - §alrrc. iná.ia Barbosã _ Aracaiu-sE _ CEP: 49041'149

Fone: {79) 3249-5338 E-m3il: coxlêt,)aô)plãnetâiimpo com
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Por meio desta, a emp resa PLANETA INDUSTRIA E SERVICOS

LTDA-ME, vem expor seus questionârnentos para evitar futuras complicaçóes que

frustrem a competitividade do processo licitatório, desta honrada Comissão

A presente licitação tem corno objeto a contrataÇã o de empresa do

ramo pertinente para a execucão dos serviÇ3s de coleta de resÍduos sólidos. com

varricão de vias. lo radouros oracas e feira hvre e a util cão de caminhão

compactador no municí oio de Neopólis oor um oeríodo de 12 Goze) meses o

edital em seu item 15.1.2 respalda a solicitaÇão de esclarecimento de dúvidas e

informaçÕes pelo email !§jE !9!!gLi(,lctlir:11-i,lt ,.

1 - ESCLARECIME NTOS .

1) No item 6.1.5.1, do edital, ê informado que 'Apos a fase de lances os licitantes
terão o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar a Planilha de Composição
de Custos para formaÇão do custo ofe(adô devendo o valor atribuído aos salários
dos funcionários da {icitante nâo ser infei-lora'3 Diso da sua respectiva categoria ou

assemelhado. incluindo, inclusive os adicicnais de insalubridade e periculosidade,

caso necessário , devendo ser considerado no mínimo o piso do Sindicato da
categona, sob pena de desclassiflcaçáo . O orgão náo oferece nênhum modelo de
planilha de composição de preços, nenr especifica qual o sindicato deverá ser

levado em consideraÇão para composiçâo dos preços, dessa íorma, estamos
entendendo que cabe a licitante, ora contrataoa fornecer planilha de formação de
preço nos seus moldes, bem como estabelecei o salário que ache pertinente no

caso de inexistêncra de Convenção Coletiva para as categorias elencadas no

presente edital, entendtmento correto?

2) O item 4.2 do Termo de Referência (Anexc i) informa sobre a varrição manual

em vias e logradouros públicos, praças e ígi;35 lirlrss,, e diz que. " Entende-se por

varrição de vras e logradouros públicos c ccniuntc das atrvidades necessárias para
juntar condicionar e rêmover mâni.râlmênt€ os resíduos sólidos lanÇados ou

acumulados por causas naturais or-l pêlí: aaáo humana em todas as vias e

logradouros públicos pavimentados da zcna urbana abrangendo sarjetas e

passeios". entendemos que por essa dee,:riÇão qr-re não são contemplados os

PLANEÍA INDÚSÍRIA € SÊRVIçOS ITDA.ME
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serviços de varriçáo em povoados ou locais cuja as vias náo sáo pavtmentadas.
entendimento correto? Caso os serviços de varriÇão sejam contêmplados para
povoados, favor cita-los especificando os quilómetros de via a serem varridos.

3) l.,lo item 4.8.3 do projeto básico ê tt"iicrnrado que o obiêto do contrato
compreende a execução dos seguintes set'viços. a) Serviços de limpeza urbana e
feira livre. b) Serviço de coleta de lixo. de'rias, logradouros, praças e feira livre,

realizado através de caminhâo compactãdor de 12 mr. Quais os serviços estão
inclusos no item de limpeza urbana? Entendemos que é apenas a varrição de vias

e logradouros públicos. entendimento cct'retc"

4) No item 7.1 .2 da projeto básico é ir:íori:adl que. " A fôrma de execução do

serviço Manual consíste naquela em qlte os i"esíduos são varridos e depositados
em sacos plásticos. descartáveis, resis:enÍes e não transparente ou recipientes
padronizados pela contratante". Desse item pergunta-se de quem é a

responsabilidade de íornecimento dos sacos plásticos da CONTRATADA ou

CONTRATANTE?

5) Na descriÇão dos serviços por item confornre item 4.6.1 do projeto básico, o

item 01 da tabela informa: SERVIÇOS DE LIIVIPEZA URBANA E FEIRA LIVRE,
NA SEDE, COMPOSTA DE 01 (UM) CABO DE TIRMA, 13 (TREZE) GARI
VARREDOR. COM UNIFORMES CO[4Pi,ÊTOSlEPI'S E MATERIAIS POR
CONTA DA CONTRATADA. No entaí)to. n. rii!,,- ,i.1.2 do mesmo projeto básico. é
informado que. 'O Serviço de limpeza esiimada para execuÇão do contrato é

composta por. 01 (um) cabo de turnrlr 1'1(o;'ze) garls varredores, dessa forma,
pergunta-se qual o quantitativo corretc oe 3a:rs varredores. 13 (treze) ou 11 (onze)
para realizaçâo dos serviços?

6) Conforme consta no item 8.'1 1, é correto :-iosso entendimento que por se tratar

de menor preÇo por item, cada empresa poiê ser vencedora de um tipo de serviço

visto que conforme o itêm 4.6.1 do termo oe reÍerencia do "anexo l" existem 2

itens com serviços específicos para serem.otados são eles. 01- SERVIÇOS DE

LIMPEZA URBANA Ê FE|RA LIVRE. \A SÊDL: COÍI4POSTA DE 01 (UM) CABO

DE TIRN4A. 13 (TREZE) GAR1 VARREDOR. COM UNIFORMES

COIVPLETOS/EPI,S E IV1AÍERIAIS POR. CONTA DA CONTRATADA, 02- 3

PLANETA TNDUSTârÀ E S ivlÇO5 ITDA-ME
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8.11. Seráiao) venceiora (s) aquela (s) que ofertar @m)

MEN R PRÊ fi PAR ITEM ao final dada faze de

lances: (grifa nosso)

Entendemos que poderá ter mais dê uma empresa vencedora, entendimento

correto?

2-
DO NAO PEDIDO DE LICENÇ A AMBIENTAL PARA ATIVIDADE DE

O item "7.5" do editai inÍorma socre a Habilitação Técnica da licitante,
no entanto, não percebemos a solicttaçâo por nreio da Prefeitura de Licenca
Ambiental/ AutorizaÇão Ambiental para os serviços de transporte de residuos,
visto que os serviços expressos no item 4.6.1 do projeto básico em seu subitem 2
profere sobre a "Coleta de Lixo". E sabido que a Resolução n'06/2008 de 29 de
Julho de 2008 do Governo do Estado de Sergipe institui na lista de atividade
passíveis de licenciamento ambienlal no e:iaCo de Sergipe com código 03.05:
Coleta e Transporte de Residuos Agríccias, Comerciais, Urbanos e de Construção
Civil. Dessa Íorma, é necessário para execução dos serviços a apresentação de
LicenÇa Ambiental/ Autorização Ambiental. Sendo assim, solicitamos
esclarecimento sobre a não solicitaçâc Ce arresentação desse documento nem da
solicrtação de declaração de que a ';itanl.i quando da execução dos serviços
disponibilizará tal doc,rmentaÇão.

+

PLANtTÂ TNDUSÍirÂ Ê S!RVlçCS ITDA-ME

CNPIi 09.184.291/r00i-90, lnscrição llur,i.ipat 07É773'9, lnscriçâo Estaduali 27.141.111-2
Êndereçr: Rua Elize:e Arãgãô Cabral. na 468 - o, i. o: ril,ic o 6arbcsa - Aracaju-SE - CEP: 49t)41-149

l-one: (79) 3249-5-i3d E-í13i1: c.,irl,itra4planetâlimpo.com

Éb."
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO, DE VIAS, LOGRADOUROS, PRAÇAS E

FEIRA LIVRE NA SEDE COM AUX|LIO DE 3 iTRÊS) GARI COLETOR, 01 (UM)

MOTORISTA HABILITADOS COIVI CATEGORIA D, COM VEíCULO TIPO

CAMINHÃO COMPACTADOR COM NO IUINIIVIO '12 M'; COM COMBUSTÍVEL

POR CONTA DA CONTRATADA. UNIFORMES COMPLETOS/EPI'S E

MATERIAIS POR CONTA DA CONTRATADA

TRANSPORTE DE RESIDUOS
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Caso está comissão assirn enteílda. solicitamos retificacão do item
7.5 do edital para inclusáo de solicitaÇãc Ce Licenca Ambiental/ Autorizacão

Caso esta comissão assim nác entenda, requer IMPUG NAÇÂo do

suoerior. oara aorêciacão. em obediência ao :ue determina o §4.o do art. 109

da Lei 8666/93.

Termos em que,

Aracaj'-r/SE 18 de maio de 2020
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pr.aNEÍA tNDúsrRla É sERVtço5 |-TDA-ME
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Solicitação de Eclarecimento

Licitação Planeta Limpo < licitacao @ planetalim po.com >

:,eç l illo5l,102ú i 7:43

Para: licita.neopolis@hotmail.com <licita.neopolis@hotma,i.ccm>

[| 1 .rnexos l6-i4 l(B)

Esalarecimentos 2.pdÍ;

Prezada Comissão de Licitação, em especial o pregoeir-o José Henrique Pereira dos Santos. Venho

através deste email solicitar esclarecimento a respeito da licitação do Pregão Presencial n"

00512020, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo pertinente para execução dos
serviços de coleta de resíduos sólidos. com varrição de vias, logradouros, Praças ê feiras
livres e a utilização de caminhão compactador no município de Neópolis, por um período de

12 (doze) meses.
Em anexo enviamos q uestionamentos.

ATT, Clara Virgínia.

Liritaçâolorçârnento Planeta Limpo

Planêta lndústria ê Serviços Ltda.

Rua Elizete Aragáo Cabral, 468

D.l.A. Baino lnácio Barbosa

Aracaju - SE ICEP: 49041-149

í79) 3249-5338

"Antas Ce amprimri, pense cm 5uà responsabi:idi:de e compfomissc com o MEIO ÂI..BIENTE"
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